Normas para submissão de projetos de TCC 
(Trabalho de Conclusão de Curso)

Atenção alunos e professores!

Favor observar as normas e as datas para envio de projetos de TCC.
As normas são diferentes para Projetos de Revisão de Bibliográfica e para Projetos de Pesquisa de Campo.

Projetos de Revisão Bibliográfica

· Os projetos de TCC que envolvem revisão bibliográfica devem seguir as normas contidas no ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PESQUISA 
· Os projetos de revisão bibliográfica podem ser submetidos ao NEPP em qualquer dia do mês, mas com antecedência mínima de três meses antes da defesa do trabalho de conclusão de curso.

· O aluno deve submeter o projeto ao NEPP, juntamente com o CADASTRO DO ALUNO, CADASTRO DA PESQUISA e CADASTRO DO PROFESSOR ORIENTADOR, além do Currículo Lattes do professor.

· Caso o professor orientador já seja cadastrado no NEPP, não há necessidade de trazer o cadastro do mesmo, bem como o Currículo Lattes. 
· Os cadastros somente serão recebidos todos de uma só vez, não sendo permitidas pendências. 
· O aluno deverá entregar ao NEPP um relatório final do seu trabalho no período de 08/06 a 22/06/2010. Para o segundo semestre, o período de entrega do relatório final será de 19/11 a 03/12/2010.
Projetos de Pesquisa de Campo

· Os projetos de TCC, que envolvem pesquisa de campo, devem seguir as normas contidas no ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PESQUISA
· Para submeter os Projetos de Pesquisa de Campo ao Comitê de Ética e Pesquisa (CEP), os alunos devem seguir os seguintes passos: 
· Encaminhar, ao NEPP, uma cópia do projeto, para correções até o antepenúltimo dia útil de cada mês.

· Após fazer as correções do projeto, o aluno deverá apresentar, ao NEPP, os seguintes itens até o último dia útil do mês:

· O projeto corrigido, em três vias impressas e uma digital. 
· Folha de rosto do CONEP preenchida, em três vias impressas, disponível no seguinte endereço:
 http://www.conselho.saude.gov.br/docs/folharosto0312.doc
· Curriculum vitae do pesquisador responsável (modelo Lattes-CNPq) em três vias impressas. 
· Orçamento detalhado do projeto de pesquisa em três vias impressas. 

· Termo de Consentimento Livre e Esclarecido de acordo com a Resolução 196/96 do Conselho Nacional de Saúde em três vias impressas. 
· Autorização assinada pela instituição em que será aplicada a pesquisa em três vias impressas, caso a folha de rosto do CONEP seja assinada pela FAF.
· Juntamente com os documentos acima, o aluno deverá entregar ao NEPP o CADASTRO DO ALUNO, CADASTRO DA PESQUISA e CADASTRO DO PROFESSOR ORIENTADOR, além do Currículo Lattes do professor.

· Caso o professor orientador já seja cadastrado no NEPP, não há necessidade de trazer o cadastro do mesmo, bem como o currículo Lattes. 

· Os cadastros somente serão recebidos todos de uma só vez, não sendo permitidas pendências. 

· Mediante o recebimento do projeto e dos documentos a ele anexados, o NEPP emitirá o protocolo para encaminhamento ao CEP. 
· Cabe ao professor orientador submeter ao CEP toda a documentação juntamente com o protocolo. 
·  O projeto após aprovado pelo CEP deverá ser enviado ao NEPP em cópia digital.
· O aluno deverá entregar ao NEPP um relatório final do seu trabalho no período de 08/06 a 22/06/2010. Para o segundo semestre, o período de entrega do relatório final será de 19/11 a 03/12/2010.
